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1. Para os fins do disposto nesta seção considera-se investimento brasileiro direto no exterior a 

participação, direta ou indireta, por parte de pessoa física ou jurídica, residente, domiciliada ou 
com sede no País, em empresa constituída fora do Brasil. 

 
2. Podem os bancos autorizados a operar no mercado de câmbio dar curso a transferências de 

recursos para fins de instalação de dependências fora do País e participação societária, direta 
ou indireta, no exterior, de interesse de instituição autorizada a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil, nas seguintes condições: 

 
a) mediante autorização do Departamento de Organização do Sistema Financeiro (Deorf), 

quando se tratar de dependência fora do País ou de participação societária direta ou 
indireta em instituição financeira ou assemelhada no exterior; 

 
b) mediante apresentação da respectiva documentação, quando se tratar de participação 

societária em empresas no exterior que não as citadas na alínea "a" anterior. 

3. As empresas receptoras de capital estrangeiro que tenham realizado investimentos no exterior 
estão impedidas de efetuar: 

a) remessas a título de lucros, dividendos e bonificações correspondentes a valores apurados 
com base em receita de equivalência patrimonial resultante do investimento realizado;  

 

 

 

 

b) o registro de reinvestimento das capitalizações de lucros decorrentes das receitas de que 
se trata.  

 
4. Quando da realização de investimentos por meio de conferência internacional de ações ou 

outros ativos, será exigida a realização de operações simultâneas de câmbio relativas ao 
ingresso de investimento externo no País e à saída de investimento brasileiro para o exterior, 
realizadas sem emissão de ordens de pagamento com liquidação pronta e simultânea em um 
mesmo banco. 

 
5. Entende-se por conferência internacional de ações ou outros ativos a integralização de capital 

de empresa brasileira efetuada por pessoa física ou jurídica, residente, domiciliada ou com 
sede no exterior, mediante dação ou permuta de participação societária detida em empresa 
estrangeira, sediada no exterior, ou a integralização de capital de empresa estrangeira, sediada 
no exterior, realizada mediante dação ou permuta, por pessoa física ou jurídica, residente, 
domiciliada ou com sede no País, de participação societária detida em empresa brasileira.  

6. Nos casos previstos no item anterior não são admitidas operações que possam caracterizar 
participações recíprocas entre as empresas nacional e estrangeira. 

 
7. O valor das operações simultâneas de câmbio relativas à conferência internacional de ações ou 

outros ativos tem como limite o valor do laudo de avaliação dos ativos a serem conferidos, 
elaborado por empresa reconhecida pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM, apurado com 
utilização do mesmo método e de forma recíproca.  

 
8. Além da documentação que comprove a legalidade e a fundamentação econômica da 

operação, as pessoas jurídicas que efetuem remessas com vistas a constituir investimento 
direto no exterior em instituição financeira devem apresentar ao banco interveniente declaração 
de que não exercem atividade financeira no País, não são controlados por instituição autorizada 
a funcionar pelo Banco Central do Brasil, e que não detêm o controle direto ou indireto de 
instituição integrante do Sistema Financeiro Nacional, cujos investimentos no exterior devem 
obedecer aos critérios previstos em regulamentação específica. 
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1. As transferências do e para o exterior em moeda nacional ou estrangeira, relativas a investimento 

no exterior, por parte de fundos de investimento, devem obedecer aos limites e demais normas 
prescritos pela Comissão de Valores Mobiliários no exercício de suas atribuições.  (NR)  
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